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PROVIMENTO N. 75/2024-PGJ 
  

Declara Hóspede Oficial do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, e 
dá outras providências.  

  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 4.º, § 5.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, 
  
RESOLVE, tendo em vista o que consta no PGEA.01358.000.161/2024, editar o seguinte PROVIMENTO: 
  
Art. 1.º  É declarada Hóspede Oficial do Ministério Público, no período de 28 a 30 de novembro de 2024, Raquel Rolnik, Arquiteta e Urbanista, 
que participará, na qualidade de palestrante, do evento Seminário Direito à Cidade: Planejamento Urbano para Municípios Suscetíveis a 
Desastres, a ser realizado em 29 de novembro de 2024, em Porto Alegre/RS. 
 
Art. 2.º  As despesas decorrentes da execução do presente Provimento dizem respeito ao transporte aéreo e terrestre, hospedagem e 
alimentação, correndo à conta das dotações orçamentárias do Ministério Público do Rio Grande do Sul, podendo o deslocamento ocorrer em data 
anterior e/ou posterior ao evento. 
 
Art. 3.º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de outubro de 2024. 
  

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

   
Registre-se e publique-se. 
  
Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 
 
 

PROVIMENTO N. 77/2024-PGJ 
  

Declara Hóspede Oficial do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, e 
dá outras providências.  

  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 4.º, § 5.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, 
  
RESOLVE, tendo em vista o que consta no PGEA.01358.000.170/2024, editar o seguinte PROVIMENTO: 
  
Art. 1.º  É declarado Hóspede Oficial do Ministério Público, no período de 10 a 12 de novembro de 2024, Edmundo Reis Silva Filho, Promotor de 
Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, que participará, na qualidade de palestrante, do evento Seminário Sobre Execução Penal, a ser 
realizado em 11 de novembro de 2024, em Porto Alegre/RS. 
 
Art. 2.º  As despesas decorrentes da execução do presente Provimento dizem respeito ao transporte aéreo e terrestre, hospedagem e 
alimentação, correndo à conta das dotações orçamentárias do Ministério Público do Rio Grande do Sul, podendo o deslocamento ocorrer em data 
anterior e/ou posterior ao evento. 
 
Art. 3.º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de outubro de 2024. 
  

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
  
Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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BOLETIM N. 340/2024 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 
CONCEDER 
- o abono de permanência, conforme artigo 28, § 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 15.142 /2018, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual n. 15.429/2019, combinado com o artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar Federal n. 142/2013, ao servidor MOISES 
BAUER LUIZ, ID n. 3438546, Analista do Ministério Público - Direito, Classe “G”, a contar de 07 de setembro de 2024, equivalente ao valor de sua 
contribuição previdenciária, na forma do disposto no artigo 3º da Instrução Normativa nº 03/2011 (PGEA 00578.000.004/2024 – Port. 
2602/2024/SUBADM). 
REVOGAR 
- a contar de 22/10/2024, a Portaria n. 1741/2024, que designou RENAN ARRUDA RODRIGUES, para desempenhar as atividades do serviço 
voluntário, na modalidade "serviço voluntário cidadão", tendo em vista Termo de Distrato datado de 22/10/2024 (Port. 2626/2024/SUBADM). 
 
CONSIDERAR 
- habilitada para tomar posse, a contar de 22/10/2024, no cargo em comissão de Assessor de Procuradoria de Justiça II, CC-10, acrescido da 
gratificação de representação de 25% (vinte e cinco por cento), KEYSE CRISTINA LUGTENBURG GUEDES, tendo entrado em exercício em 
23/10/2024. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de outubro de 2024. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 
SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA N. 0076/2023   

PROCEDIMENTO N° 02405.000.177/2023 
 
CONTRATADA: ERMES CONSTRUTORA LTDA; OBJETO: Prorrogar a vigência contratual, por 06 (seis) meses, e o prazo máximo de conclusão 
e entrega da obra, por 02 (dois) meses, promovendo o realinhamento de etapas e o acréscimo de 02 (duas) parcelas ao cronograma físico-
financeiro, sem alteração dos valores contratados; Alterar os subitens 5.3 da Cláusula Quinta e 6.3 da Cláusula Sexta do ajuste. FUNDAMENTO 
LEGAL: artigos 57, §§ 1º, inciso II, e §2º, e 65, inciso II, alínea “c”, todos da Lei n. 8.666 /93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 de outubro de 2024.  
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição.  
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

50º CONCURSO PARA INGRESSO À CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
EDITAL N. 193/2024-SUBADM 

 
RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE TÍTULOS 

RESULTADO E NOMINATA PROVISÓRIOS DO CONCURSO 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

 
 

TORNO PÚBLICO que a Comissão do 50º Concurso para Ingresso à Carreira do Ministério Público, nos termos do Edital n. 203/2023-
SUBADM, publicado no Diário Eletrônico do Ministério Público do Rio Grande do Sul em 15 de setembro de 2023, RESOLVE: 
 
I. INFORMAR que as respostas aos pedidos de reconsideração interpostos por inconformidade com a nota atribuída à PROVA DE 

TÍTULOS estão disponíveis para consulta no sítio do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 
(http://concursos.mprs.mp.br/concursos), podendo ser acessadas por meio do cadastro do candidato. 
 

II. DIVULGAR o resultado definitivo da PROVA DE TÍTULOS do 50º Concurso para Ingresso à Carreira do Ministério Público, dos 
candidatos abaixo nominados: 
 

NOME PONTOS 

ALBINO ROMERO JUNIOR 9 

ALEXANDRE VINÍCIUS MURUSSI 9,5 

ALINE BEATRIZ BIBIANO 8,75 

ALINE SOUSA ALBINO GROBBERIO 8 

AMANDA JESSYCA DE SOUZA ALVES 7,5 
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ANA FLÁVIA RAMOS CASTRO 8 

ANDERSON MARCELO DE ARAUJO 8 

ANDRÉ LIVINALLI WEDY 10 

ARTHUR RODRIGUES MORENO 7,5 

BIANCA BARBATO VIEIRA 7,5 

BRUNA AMANDA ASCHER RAZERA 8 

BRUNA RIBEIRO PEDROSO DA LUZ HIRATA 8 

CAMILA FÉLIX ARGENTA 7 

CAROLINA ELISA REINHEIMER 6,5 

CAROLINA MARTINS AVENA* 10 

CAROLINE SCHLATTER 10 

CATIA GABRIELA BONINI 9 

CHARLENE RODRIGUES GONÇALVES 7 

CLAUDIA PITWAK MAGDALENA 7 

CLAUDIO RODRIGUES ARAUJO 10 

CRISTIANE DENISE DE FREITAS 9,75 

DAX BARRETO BOGO 10 

DÉBORA LOPES DE MORAIS 7,5 

DOUGLAS TEIXEIRA BARROCO 10 

FELIPE RODRIGUES LEMOS PINTO 7 

FERNANDA CAROLINA DE FRANÇA BARBOSA CAMARA ZACONI 7,5 

FERNANDA SOARES MAGAGNIN 7 

GABRIEL COLVARA 7 

GABRIELA CRISTINA SILVA E DEUS 10 

GABRIELLE THOMAZ TODESCHINI 7,75 

GUILHERME CASTELHONE CHAGAS 8 

GUILHERME MACHADO BARBOZA 7,5 

GUILHERME MODESTI DONIN 10 

GUILHERME ROBERTO GUERRA 7,75 

GUILHERME VICARI 9 

GUILHERME VINÍCIUS BARBOSA ALVES 8,75 

GUSTAVO BURTET COUTO VIEIRA 6,5 

HENRIQUE MACIEL KNIPP 7,5 

ISABELLA FIGUEREDO VIEIRA 8,75 

IZABELLA DINIZ DOS SANTOS MOREIRA 10 

JAIMES DOS SANTOS GONÇALVES 7 

JANICE KATHERINE DOS SANTOS BARROS 8 

JAQUILINE LIZ STAUB 8 

JESSE PADILHA DE GOES 7 

JÉSSICA CORDEIRO DA ROCHA 7 

JOÃO AUGUSTO FOLLADOR 8,5 

JÚLIA FERREIRA SANTOS 7,5 

KLEBER GOMES VECCHIONE 9 

LAURA DE CASTRO SILVA MENDES 8 

LIA THAMER 8,75 

LÍVIA COLOMBO LIBERATO BRAGA 9 

LIVIA MENEZES SIMÃO 7,5 

LOREN TAZIOLI ENGELBRECHT ZANTUT 9 

LUCAS CRUZEIRO CODECEIRA 9 

LUCAS RITZMANN ENGEL 6,5 

LUNARA SHIGUEKO ANDRADE YAMASAKI 8 

MARCEL GUSTAVO CORRÊA* 10 

MARCELO BRITO DA COSTA HONORATO SANTOS 10 

MARCO ANTONIO DE SOUSA MAGALHAES 7,5 

MARCOS PAULO FREZA 9,5 

MARIA FERNANDA RABELO RAMALHO 7,5 

MARIO FERNANDO RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO 9,5 
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MAURA LELIS GUIMARÃES GOULART 9,5 

MAYARA LOEBMANN PEREZ 9,25 

MILENA DOS SANTOS OLIVEIRA 6,75 

NICOLI ALMEIDA MANFRIN 8,25 

PATRICIA ZANOTTO 8 

PEDRO HENRIQUE LACERDA PAOLIELLO 10 

RAFAEL HOFFMANN ZEM 8 

RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO 7,5 

RAPHAEL ARICE JUNQUEIRA DE PAULA 7,5 

RODRIGO BLEY SANTOS 10 

SARA WEISER MARTINS 9 

SARAH DORNELAS ALENCAR 8,75 

SIMONE RODRIGUES DA ROSA 7,5 

TALES DE ALMEIDA SCHMITZ 9,5 

TAYSE BIELECKI YAMANAKA 10 

ULYSSES FERNANDES MORAES LUZ 7 

VICTOR VALADARES MENDES 8 

VINICIUS BARRETO PINHO 9,5 

VIRGÍNIA LUPATINI 8 

                                *candidatos que realizaram a prova sub judice. 
 

III. TORNAR PÚBLICO que em razão da decisão proferida nos autos do expediente 01194.000.153/2024, após a interposição de pedido de 
reconsideração quanto à não homologação da inscrição provisória em definitiva do candidato MARCELO CASSIANO FERREIRA DA 
SILVA, a Comissão do Concurso autorizou a adoção das providências necessárias ao prosseguimento do candidato no certame, de 
forma provisória, tudo condicionado ao exame e deliberação final pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público oportunamente. 
Em razão disso, segue a divulgação das  notas obtidas pelo referido candidato nas seguintes provas: 

 

a) Resultado Definitivo das Provas Orais: 7,88 

b) Resultado Definitivo da Prova de Tribuna: 6,82 

c) Resultado Provisório da Prova de Títulos: 9,5 

 

IV. ABRIR PRAZO ao candidato MARCELO CASSIANO FERREIRA DA SILVA para interposição de pedido de reconsideração por 
inconformidade com a nota atribuída à PROVA DE TÍTULOS, nos seguintes termos: 

a) O pedido de reconsideração, fundamentado, deverá ser encaminhado, excepcionalmente, para o e-mail da Unidade de Concursos 
(concursos@mprs.mp.br), identificando no assunto do e-mail “PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – PROVA DE TÍTULOS”. 

b) O período para o encaminhamento do pedido de reconsideração é das 12h do dia 25/10/2024 até às 16h do dia 29/10/2024. 

c) Não será conhecido pedido de reconsideração interposto em desacordo com as especificações contidas neste Edital. 

 

V. DIVULGAR a nominata, o cálculo da média final e o resultado provisório dos candidatos aprovados no 50º Concurso para Ingresso 
à Carreira do Ministério Público, conforme segue: 

 
a) Lista Provisória Geral 

NOME DISCURSIVAS ORAIS TRIBUNA TÍTULOS 
MEDIA 
FINAL 

ALBINO ROMERO JUNIOR 7,1 7,81 8,21 9 7,59 

ALEXANDRE VINÍCIUS MURUSSI 6,56 9,38 9,5 9,5 8 

ALINE BEATRIZ BIBIANO 6,84 8,31 9,44 8,75 7,82 

ALINE SOUSA ALBINO GROBBERIO 6,82 8,31 8,47 8 7,58 

AMANDA JESSYCA DE SOUZA ALVES 6,7 7,63 8,75 7,5 7,38 

ANA FLÁVIA RAMOS CASTRO 6,5 8,5 9,1 8 7,6 

ANDERSON MARCELO DE ARAUJO 6,04 7,63 8,3 8 6,99 

ANDRÉ LIVINALLI WEDY 6,71 8,5 7,95 10 7,57 

ARTHUR RODRIGUES MORENO 6,57 8,56 8,64 7,5 7,53 

BIANCA BARBATO VIEIRA 6,82 7,69 8,74 7,5 7,46 

BRUNA AMANDA ASCHER RAZERA 7,18 9,38 7,84 8 7,9 

mailto:concursos@mprs.mp.br
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BRUNA RIBEIRO PEDROSO DA LUZ HIRATA 6,82 7,69 7,51 8 7,23 

CAMILA FÉLIX ARGENTA 6,31 8,06 8,91 7 7,3 

CAROLINA ELISA REINHEIMER 6,98 9,06 7,73 6,5 7,63 

CAROLINA MARTINS AVENA* 6,59* 8,44 8,92 10 7,69 

CAROLINE SCHLATTER 7,13 8,13 7,1 10 7,52 

CATIA GABRIELA BONINI 6,96 9,56 9,33 9 8,19 

CHARLENE RODRIGUES GONÇALVES 6,28 7,63 7,24 7 6,85 

CLAUDIA PITWAK MAGDALENA 6,82 7,75 7,61 7 7,22 

CLAUDIO RODRIGUES ARAUJO 6,68 7,75 9,28 10 7,63 

CRISTIANE DENISE DE FREITAS 6,12 7,06 8,03 9,75 6,92 

DAX BARRETO BOGO 6,83 6,69 7,42 10 7,07 

DÉBORA LOPES DE MORAIS 6,4 8,38 9,14 7,5 7,5 

DOUGLAS TEIXEIRA BARROCO 6,69 8,69 9,03 10 7,82 

FELIPE RODRIGUES LEMOS PINTO 6,4 8,69 8,16 7 7,35 

FERNANDA CAROLINA DE FRANÇA BARBOSA CAMARA 
ZACONI 

6,42 7,94 9,36 7,5 7,44 

FERNANDA SOARES MAGAGNIN 6,26 8,81 7,93 7 7,27 

GABRIEL COLVARA 6,56 8,69 7,36 7 7,27 

GABRIELA CRISTINA SILVA E DEUS 7,02 8,31 8,75 10 7,84 

GABRIELLE THOMAZ TODESCHINI 7,22 8,56 9,87 7,75 8,11 

GUILHERME CASTELHONE CHAGAS 6,87 7,81 9,58 8 7,7 

GUILHERME MACHADO BARBOZA 6,62 9,19 9,65 7,5 7,91 

GUILHERME MODESTI DONIN 6,35 8,5 9,63 10 7,73 

GUILHERME ROBERTO GUERRA 7,1 8,88 8,27 7,75 7,81 

GUILHERME VICARI 7,22 9,31 9,34 9 8,26 

GUILHERME VINÍCIUS BARBOSA ALVES 6,79 7,44 9,05 8,75 7,5 

GUSTAVO BURTET COUTO VIEIRA 6,22 8,38 8,81 6,5 7,29 

HENRIQUE MACIEL KNIPP 6,13 8,38 7,97 7,5 7,13 

ISABELLA FIGUEREDO VIEIRA 6,87 8,5 9,1 8,75 7,82 

IZABELLA DINIZ DOS SANTOS MOREIRA 6,26 7,63 8,77 10 7,29 

JAIMES DOS SANTOS GONÇALVES 6,28 7,69 9,49 7 7,31 

JANICE KATHERINE DOS SANTOS BARROS 6,83 8,88 8,79 8 7,79 

JAQUILINE LIZ STAUB 6,85 8,5 8,46 8 7,64 

JESSE PADILHA DE GOES 6,71 7,81 6,37 7 6,93 

JÉSSICA CORDEIRO DA ROCHA 6,31 7 8 7 6,86 

JOÃO AUGUSTO FOLLADOR 6,3 8,63 9,44 8,5 7,62 

JÚLIA FERREIRA SANTOS 6,89 8,5 9,52 7,5 7,85 

KLEBER GOMES VECCHIONE 6,64 8,56 9,38 9 7,79 

LAURA DE CASTRO SILVA MENDES 7,02 8,88 9,96 8 8,12 

LIA THAMER 6,33 8,5 7,28 8,75 7,18 

LÍVIA COLOMBO LIBERATO BRAGA 7,03 7,63 6,65 9 7,2 

LIVIA MENEZES SIMÃO 6,45 8,06 9,64 7,5 7,54 
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LOREN TAZIOLI ENGELBRECHT ZANTUT 6,55 8,31 8,94 9 7,59 

LUCAS CRUZEIRO CODECEIRA 7,06 9,44 9,96 9 8,33 

LUCAS RITZMANN ENGEL 6,17 7,75 7,91 6,5 6,93 

LUNARA SHIGUEKO ANDRADE YAMASAKI 7,8 9,5 9,87 8 8,65 

MARCEL GUSTAVO CORRÊA* 6,95* 7,5 7,48 10 7,35 

MARCELO BRITO DA COSTA HONORATO SANTOS 6,66 7,69 6,44 10 7,04 

MARCELO CASSIANO FERREIRA DA SILVA** 7,2 7,88 6,82 9,5 7,41 

MARCO ANTONIO DE SOUSA MAGALHAES 7,57 7,69 9,37 7,5 7,96 

MARCOS PAULO FREZA 6,95 9,5 9,79 9,5 8,28 

MARIA FERNANDA RABELO RAMALHO 6,67 7,88 6,92 7,5 7,06 

MARIO FERNANDO RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO 6,83 9,13 7,78 9,5 7,73 

MAURA LELIS GUIMARÃES GOULART 6,74 8,31 8,9 9,5 7,7 

MAYARA LOEBMANN PEREZ 7,52 8,19 8,98 9,25 8,07 

MILENA DOS SANTOS OLIVEIRA 7,06 8,88 8,11 6,75 7,71 

NICOLI ALMEIDA MANFRIN 6,03 8,94 9,13 8,25 7,49 

PATRICIA ZANOTTO 6,83 8,69 7,55 8 7,5 

PEDRO HENRIQUE LACERDA PAOLIELLO 7,28 8,69 9,03 10 8,12 

RAFAEL HOFFMANN ZEM 6,96 7,81 9,21 8 7,67 

RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO 6,16 7,88 9,31 7,5 7,29 

RAPHAEL ARICE JUNQUEIRA DE PAULA 6,8 8,31 8,35 7,5 7,52 

RODRIGO BLEY SANTOS 6,7 8,75 9,83 10 8 

SARA WEISER MARTINS 7,08 9,44 9,56 9 8,26 

SARAH DORNELAS ALENCAR 6,96 8,44 7,35 8,75 7,5 

SIMONE RODRIGUES DA ROSA 6,39 8,13 9,33 7,5 7,47 

TALES DE ALMEIDA SCHMITZ 6,88 9 9,3 9,5 8,03 

TAYSE BIELECKI YAMANAKA 6,96 7,69 9,33 10 7,77 

ULYSSES FERNANDES MORAES LUZ 6,87 8,19 8,91 7 7,61 

VICTOR VALADARES MENDES 7,61 8,56 8,21 8 7,99 

VINICIUS BARRETO PINHO 7,02 9,25 7,8 9,5 7,86 

VIRGÍNIA LUPATINI 7,61 8,56 9,94 8 8,33 

*candidatos que realizaram a prova sub judice; considerou-se a média das Provas Discursivas publicada no Edital N. 119/2024- 
SUBADM. 

**condicionada ao resultado definitivo da Prova de Títulos e decisão do CSMP quanto ao pedido de reconsideração acerca da não 
homologação da inscrição definitiva. 

b) Lista Provisória Especial para Candidatos com Deficiência 
Não houve candidato aprovado. 

c) Lista Provisória Especial para Candidatos Negros ou Pardos 

NOME DISCURSIVAS ORAIS TRIBUNA TÍTULOS 
MEDIA 
FINAL 

ALINE BEATRIZ BIBIANO 6,84 8,31 9,44 8,75 7,82 

AMANDA JESSYCA DE SOUZA ALVES 6,7 7,63 8,75 7,5 7,38 

CAMILA FÉLIX ARGENTA 6,31 8,06 8,91 7 7,3 

DÉBORA LOPES DE MORAIS 6,4 8,38 9,14 7,5 7,5 

JÉSSICA CORDEIRO DA ROCHA 6,31 7 8 7 6,86 
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MARCOS PAULO FREZA 6,95 9,5 9,79 9,5 8,28 

RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO 6,16 7,88 9,31 7,5 7,29 

 

VI . ABRIR PRAZO para interposição de pedido de reconsideração por inconformidade quanto ao cálculo da média final, ao resultado 
provisório e à nominata dos candidatos aprovados  no 50º Concurso para Ingresso à Carreira do Ministério Público, nos seguintes 
termos: 

 

a) O pedido de reconsideração, fundamentado, deverá ser interposto exclusivamente pela internet. Para tanto, o candidato deverá 
acessar seu cadastro no sítio do Ministério Público (http://concursos.mprs.mp.br/concursos), selecionar a opção INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO e seguir as orientações que serão apresentadas. 

b) O período para interposição de pedido de reconsideração é das 12h do dia 25/10/2024 até às 16h do dia 29/10/2024. 

c) O pedido de reconsideração interposto está limitado a um máximo de 5.000 (cinco mil) caracteres. 

d) Não será conhecido pedido de reconsideração interposto em desacordo com as especificações contidas no Título IV, Capítulo I do 
Edital n. 203/2023-SUBADM e neste Edital. 

 

VII. INFORMAR que, de acordo com o artigo 8º da Resolução nº 170/2017-CNMP, a nomeação dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos negros e pardos. 

Não havendo candidatos com deficiência e candidatos negros e pardos aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.  

Desta forma, os candidatos negros e pardos ocuparão as seguintes posições na classificação final para fins de nomeação: 5ª, 10ª, 15ª, e 
assim sucessivamente, exceto candidato que eventualmente esteja melhor classificado na Lista Geral. 

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de outubro de 2024. 

 
 

JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 
Procuradora-Secretária da Comissão de Concurso. 

 

 

 

 

 

EXTRATO 
 

ESPÉCIE DO TERMO CONVÊNIO 

NÚMERO DO TERMO (FPE) 4587/2024 

NÚMERO DO PROCEDIMENTO (SIM) 02456.000.284/2024 e 02456.000.460/2024 

PROA 24/0900-0000822-9 

CONCEDENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SIGNATÁRIO ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ 

CARGO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

SIGNATÁRIO JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU 

CARGO PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FRBL 

CONVENENTE SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – RS 

SIGNATÁRIO SANDRO CARON DE MORAES 

CARGO SECRETÁRIO DE ESTADO 

INTERVENIENTE BRIGADA MILITAR – RS 

SIGNATÁRIO CLAUDIO DOS SANTOS FEOLI 

CARGO COMANDANTE-GERAL 

RESUMO DO OBJETO 

Execução do Projeto denominado “Aquisição de helicóptero para realização de 
salvamentos e resgates em grandes catástrofes”, por meio da aquisição de uma 
aeronave e de Kit rapel com sistema para ancoragem de cabos, que permita a 
realização de rapel em ambos os lados do helicóptero, e instalação de kit rapel com 
proteção de cabo no esqui. 

LOCALIDADE DA EXECUÇÃO Porto Alegre/RS 

VALOR RECURSOS FRBL R$ 26.000.000,00 

VIGÊNCIA 24 (vinte e quatro) meses a partir desta publicação. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 24 (vinte e quatro) meses a partir desta publicação. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA Unidade Orçamentária: 09.76 

http://concursos.mprs.mp.br/concursos
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Recurso: 1105 
Projeto/Atividade: 8535 
Subprojeto: 00001 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 
Rubrica: 5201 
SRO: 55250/2024 
Valor: R$ 26.000.000,00 

DATA DA ASSINATURA 23 de outubro de 2024. 
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